PARECER N°473, DE 1997.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre a Emenda n° 2, apresentada ao Projeto de lei nº 478, de 1996.
Retorna ao exame desta Comissão o Projeto de lei n° 478, de 1996, de iniciativa do Senhor Governador, que tem por escopo disciplinar a cobrança da taxa judiciária.

Na fase inicial da tramitação legislativa, à propositura em tela foi apresentada uma emenda (fls. 51/52). No decorrer das deliberações das Comissões pertinentes, quais sejam, Comissão de Constituição e Justiça e Comissão de Finanças e Orçamento, concluiu-se pela aprovação do projeto epigrafado, conforme se denota dos Pareceres n°s 2298, de 1996 (fls. 53), que opinou pela aprovação da propositura bem como da Emenda n° 01 apresentada, e do Parecer n° 2299, de 1996 (fls. 57/59), de Relator Especial designado em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, que opinou pela aprovação do projeto e pela rejeição da Emenda n° 01 retromencionada.

Completa a instrução, o projeto foi incluído na Ordem do Dia para deliberação do Plenário, ocasião em que, nos termos do artigo 175, inciso II, da VIII Consolidação do Regimento Interno, foi apresentada a Emenda n° 02 (fls. 60/234), que ora nos compete examinar.

Ao fazê-lo entendemos que,  apesar
da farta documentação que acompanha a Emenda sob análise, ela não pode prosperar.

Alega
o autor
 que tanto o próprio Projeto de lei n° 478, de  1996, quanto a Lei Estadual n° 4.952,
de 27 de dezembro de
1985, que ora se pretende alterar
são
manifestamente  inconstitucionais, sustentando suas alegações em documentos que reproduzem representação de  inconstitucionalidade
junto ao Supremo Tribunal Federal, datada de 21 de março de 1988,
ou seja, anterior
ao advento da
nova
ordem constitucional
que
vigeu a partir de 05 de outubro de 1988. Afirma, na referida representação,
ser a Lei Estadual de
que trata inconstitucional por afrontar
o disposto no artigo 153, § 4°, primeira parte, da
Constituição então em vigor, que afirmava que:

“Art. 153
- A Constituição assegura aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade dos
direitos concernentes à
vida,
à liberdade, à segurança
e à propriedade,
 nos ermos seguintes:

 §.4° - A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de  direito individual.O ingresso
em
juízo
poderá
ser condicionado a
que se exauram previamente
as vias administrativas,
desde
que
não
exigida
garantia
de instância, nem ultrapassado o prazo de
cento
e oitenta dias para a decisão sobre o pedido."














(C. F. /67)

A
representação
a
que
se refere o
autor da Emenda ora sob análise teve acórdão no sentido
de 
considerar
prejudicada
a representação
 face
à superveniência da nova ordem constitucional
(fls.
233).

A Constituição Federal de 1988 não reproduz em seu texto mencionado dispositivo, como o fez em outros casos, onde o constituinte achou por
bem manter
preceitos anteriores
que iam ao encontro de seus 
anseios.

O que está assegurado na nova ordem constitucional, e isso é inquestionável, 
é o acesso de todos à Justiça,
com prestação
de
assistência 
jurídica gratuita aos comprovadamente pobres, bem como o duplo grau de jurisdição, dispositivos estes constantes do Art. 5°, ao tratar dos direitos e deveres individuais e coletivos.

A Lei Estadual, como se sabe, não tem o condão de confrontar a Constituição Pátria, e não se
aplicará,
obviamente,
quando
impeditivo
do
acesso 
à Justiça ou ao duplo grau de jurisdição. Sabe-se, também 
que o acesso aos Juizados Especiais Civis e Criminais independe, em primeiro grau de jurisdição do pagamento de custas, taxas e despesas, além daquelas causas específicas, tais como alimentos e acidentes do trabalho, que, dentre outras, estão isentas do pagamento da taxa judiciária.

Porém, isso não significa que todas as demandas impetradas tenham que ser gratuitas. Não há que se exigir que toda vez que a Justiça seja acionada o ônus seja todo do Estado. Faz-se necessária a incidência da taxa judiciária que só contribui para com a realização do Princípio Constitucional que consagra a todos o acesso ao Poder Judiciário.

A alegação que faz o autor da Emenda n° 2 sobre a inexistência de fixação de limites à cobrança da referida taxa não prospera, visto que subsistem preservados os direitos daqueles comprovadamente pobres ao duplo grau de jurisdição.

É fato que o sistema processual brasileiro oferece a oportunidade de uma série de recursos, tanto ao impetrante quanto ao impetrado, o que pode inclusive ser utilizado como medida protelatória das demandas em curso, e findam por contribuir para com a longevidade das lides e sua permanência nos Tribunais, o que, em última instância, é um dos fatores determinantes da criticada morosidade da Justiça. A utilização dos recursos previstos não é obrigatória, e depende do arbítrio do recorrente. Nada mais justo, portanto, que o mesmo arque com o ônus de sua vontade.

Não visualizamos
 nenhuma inconstitucionalidade, tal como
a alegada pelo autor da Emenda, que
justifiquem  a supressão almejada ou impeça o regular prosseguimento do Projeto de  lei n° 478, de 1996, na forma em que foi inicialmente encaminhado, com a ressalva do acolhimento da Emenda nº1, como já deliberado anteriormente por esta Comissão.

Com  base em tudo o que aqui foi expendido, opinamos pela rejeição da Emenda nº 2, apresentada ao Projeto de Lei nº 478, de 1996.

a) Cândido Galvão – Relator

APROVADO O PARECER DO RELATOR CONTRÁRIO À EMENDA Nº 2.

SALA DAS COMISSÕES, EM 5/2/1997

a) DRÁUSIO BARRETO – Presidente
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